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PROCESSO Nº. 114/2024 

                                                 DISPENSA Nº. 074/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

         A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO MS, Inscrito no CNPJ Nº 

03.501.525/0001-07, com sede na Rua Antônio Furtado Mendonça, 10, Centro, 

Corguinho/MS, CEP 79460000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público 

que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 02/10/2024, ÀS 23:59h via e-mail e em caso protocolo físico até o horário 

de expediente do órgão. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

comprascorguinho@gmail.com.  

LINK DO EDITAL: www.corguinho.ms.gov.br. 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1. Constitui objeto deste Edital CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO 

EM PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO ARMADO, SOBRE O CORREGO 

AREIA COM EXTENSÃO DE 12,00 METROS NO ASSENTAMENTO LIBERDADE 

CAMPONESA. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

mailto:comprascorguinho@gmail.com
http://www.corguinho.ms.gov.br/
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Corguinho/MS, para exercício de 2024. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global médio estimado para contratação será de R$ 91.601,53 (noventa 

e um mil, seiscentos e um reais e cinquenta e três centavos), sendo para execução 

de serviços de reparo em ponte de madeira em vigamento armado com extensão de 

12,00 metros no assentamento Liberdade Camponesa, em Corguinho/MS   

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: comprascorguinho@gmail.com 

ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 02/10/2024 às 23:59h via e-

mail ou se for entregue de forma física, observar o horário de expediente do órgão. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 

ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 
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(Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo deste Edital. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado 

pelo Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor 

proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) 

dias após considerada vencedora: 

5.0 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:  

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

5.1.2 - Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

5.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca 

superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio 

da empresa licitante. 

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a 

regularidade de situação. 

5.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do 

domicilio da empresa licitante.  

5.3.3 - Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e 

dívida ativa da União e INSS. 

5.3.4 - CND TRABALHISTA. 

6.0 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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6. 1 A comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos:  

 6.2. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, para Engenheiro Civil, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

para arquitetos, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados.  

 6.3. Comprovação da licitante de que possui responsável técnico, bem como 

o seu vínculo com a empresa, o qual será constatado mediante verificação de seu 

nome junto a Certidão de Registro do CREA, através de registro na CTPS (Carteira 

de Trabalho e Previdência Social), ou ainda através de contrato de prestação de 

serviço.  

              6.4. No caso de a empresa licitante ou o(s) responsável(is) técnico(s) não 

serem registrados ou inscritos no CREA do Mato Grosso do Sul, deverão 

apresentar, além do previsto na alínea anterior, Declaração expressa, se 

comprometendo, se vencedora do certame, a proceder ao visto do registro ou a 

registrar-se junto ao Conselho Regional do Estado de MS, e providenciar os 

respectivos vistos por ocasião da assinatura do CONTRATO 

 

    6.5. Atestado de Capacidade-Técnica do profissional indicado pela empresa, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que executou 

serviço (s) pertinente (s) e compatível (is) com o objeto desta licitação com 

características, quantidades semelhantes aos aqui licitadas. 

a) O atestado e/ou certidão fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, somente será aceito com a (s) respectiva(s) certidão(ões) de registro no 

CREA, acompanhado de acervo técnico CAT e ART ou, não sendo aceitas 

certificações através de carimbos;  

6.6. Atestado e Certidão que tenha responsável técnico por fiscalização ou preposto, 

não serão considerados no cumprimento da exigência deste subitem.  

6.7. A vencedora da presente licitação e contratada para execução do objeto deverá 

manter durante toda a realização da obra/serviço, o mesmo responsável técnico que 

demonstrou ter a capacitação técnica exigida para execução da obra/serviço, sendo-

lhe permitida a substituição, apenas, por outro profissional que possua acervo 

técnico igual ou superior àquele anteriormente habilitado. 

6.8. Comprovação quanto à capacitação técnico-operacional, mediante a 

apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características e 

quantidade(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
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6.9. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta. Entende-se para fins deste 

Edital, como pertencente ao quadro permanente de pessoal, documentação 

comprobatória, nos casos de: 

a) VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Ficha de Registro do Empregado – RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, em nome do profissional qualificado, contendo as folhas 

que demonstrem seu registro laboral, ou, Contrato de Trabalho em vigor, 

devidamente firmado nos termos das Leis do Trabalho; 

b) VÍNCULO SOCIETÁRIO ou PARTICIPATIVO: Requerimento de empresário 

individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou ainda, 

conforme o caso, ata de eleição devidamente publicada na imprensa oficial; 

c) RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RT): Certidão de registro expedida pela 

entidade profissional competente a que estiver vinculado, que conste titularidade 

do(s) profissional(is) por esta atribuição, relativo à pessoa jurídica (PJ), da sede ou 

filial da licitante; 

d) PROFISSIONAL AUTÔNOMO (sem vínculo empregatício): Contrato de prestação 

de serviços, carta compromisso, ou outro instrumento congênere que sirva à 

finalidade, celebrado de acordo com a legislação civil comum, desde que, contenha 

de forma clara no referido instrumento, sua qualificação quanto à Responsabilidade 

Técnica (RT) vinculada a prestação dos serviços. 

7.0 – DO PAGAMENTO:  

7.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme os prazos estabelecidos no 

termo de referência. 

7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  



 

 
 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 

 

 

Rua Antônio Furtado Mendonça, 10 – Centro – Corguinho – MS – CEP: 79460-000 

Fone: (67) 3250-1439  

 

 

8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Publique-se. 

 

Corguinho/MS, 27/09/2024 

 

 

 

 

 

––––––––––––––––––––––––––––– 

Marcela Ribeiro Lopes 
PREFEITA MUNICIPAL 
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                                               PROCESSO Nº. 114/2024 

DISPENSA Nº. 074/2024 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. Contratação de Empresa Jurídica para reparo de ponte de madeira em 

vigamento armado, sobre o córrego Areia, com extensão de 12,00 metros, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O 

1 Contratação de empresa para 

reparo de ponte de madeira em 

vigamento armado, sobre o 

córrego Areia, com extensão de 

12,00 metros 

 

unid 

 

01 

R$ 

91.601,53 

 

1.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

1.1.1. O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias a contar da 

assinatura da OS (Ordem de Serviço). 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 91.601,53 (Noventa e um mil 

seiscentos e um reais e cinquenta e três centavos). 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

1. A urgência e a gravidade do risco a ser evitado pela contratação impõem a 
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tomada de medidas céleres, muitas vezes imediatas, por isso a solução mais 

vantajosa é contratação de empresa para REPARO DE PONTE DE MADEIRA 

EM VIGAMENTO ARMADO, SOBRE O CÓRREGO AREIA, COM EXTENSÃO 

DE 12,00 METROS, necessária para atender as demandas das atividades da 

Administração Municipal. 

2. A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão 

operacionalização e adequação à Administração Pública em suas atribuições 

finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e utilizados na 

rotina administrativa, sendo na gestão de forma mais eficiente os recursos do 

órgão na realização dos serviços contratados e manutenção do patrimônio 

público, garantindo a segurança e bem-estar de todos os envolvidos; na 

manutenção de um ambiente mais salubre, permitindo que os servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contento e proporcionar 

condições para recebimento do público em geral; na manutenção de asseio e 

conservação de suas áreas, com a maior possiblidade de economicidade, 

eficácia, eficiência e aproveitamento de recursos humanos, materiais e 

financeiros possíveis, incluindo respeito a impactos ambientais. 

3. Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com este memorial 

descritivo de serviços e de especificações técnicas, as normas e recomendações 

da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), salvo referência em 

contrário. 

4. O presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras vigentes, 

em particular: 

a. ABNT NBR 7188: 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de 

pedestre – Procedimento; 

b. ABNT NBR 6120:1980 – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

c. ABNT NBR 6122:1996 – Projeto e Execução de Fundação; 

d. ABNT NBR 7190:1997 – Projeto de estruturas de madeira; 

 

5. Materiais: Os materiais a serem empregados na execução dos serviços 

deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade sendo respeitadas fielmente as 

especificações.  

5.1 O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações 

referentes à EXECUÇÂO, antes da contratação, pois será obrigado a executá-los, 

não podendo alegar seu desconhecimento. Compete ainda ao construtor a 

verificação “in loco”, das condições do local da obra, como: SITUAÇÃO ATUAL E 

DISTÂNCIA AO CENTRO, pois não serão pagos custos adicionais. 

5.1.1 Para que todo e qualquer “similar” que possa ser utilizado, o construtor deverá 

consultar ANTECIPADAMENTE a Prefeitura, sobre o seu uso e, se houver 

aprovação, esta será dada por escrito. Qualquer discrepância sobre este 

documento, quantitativo e contrato, será resolvida pela Prefeitura. 
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5.1.2 O construtor deverá examinar detalhadamente todos os serviços do 

orçamento, pois caso haja alguma omissão de serviço que não esteja relacionado no 

quantitativo ou na especificação não desobriga o construtor da execução do mesmo. 

5.2Caminhos de Serviço: Os caminhos de serviço necessários ao deslocamento 

das máquinas até os pontos de abastecimento de materiais serão mantidos por 

conta do construtor. 

5.2.1. Durante a execução da obra é obrigatória sua sinalização para assegurar a 

proteção total dos trabalhadores e usuários do local. Custos de instalação e 

manutenção de sinalização são de inteira responsabilidade do construtor.  

5.3 Danos a Propriedade: Todos os danos, que porventura forem provocados 

em propriedades particulares, ou públicas, correrão a conta exclusiva do construtor. 

5.4 Execução dos serviços:  

5.4.1 As peças que não satisfizerem as exigências do projeto, seja pela bitola ou 

pelas características físicas e mecânicas, serão recusadas e deverão ser 

substituídas, a juízo da Prefeitura. Deve-se evitar a utilização de madeira verde na 

execução da ponte. 

5.4.2 Cuidados especiais deverão ser tomados quanto à utilização de parafusos 

para solidarização das peças e dos espaçamentos adotados, de modo a serem 

compatíveis com as tensões admissíveis. Na solidarização das peças pelo uso de 

pregos deverão ser verificados o tipo, o espaçamento e a quantidade de pregos a 

serem utilizados.  

5.4.3 Ao ser instalado o escoramento, a operação de descimbramento deverá ser 

feita simultânea e simetricamente, para evitar inversão de esforços e riscos de 

fissuração das peças. 

5.4.4 Em caso de emendas nos pilares, estas deverão ser realizadas através de 

chapa de ferro e parafusos de diâmetro = 5/8”. 

5.5 Infra Estrutura:As espécies botânicas permitidas são Aroeira, Quebracho, 

Ipé,  Angico Preto, Cambararu-Ferro, Garapa e Itailiba. 

5.6 Estrutura: As espécies botânicas permitidas são Aroeira, Quebracho, Ipé, 

Faveiro, Angico Preto, Cambararu-Ferro, Garapa. 

5.7 Será executada em longarinas (vigas) de madeira, com seção transversal. As 

sub-vigas deverão ter as mesmas seções transversais das longarinas. As sub-vigas 

deverão ser executadas com parafusos de 1” X 66cm de comprimento com arruelas 

e porcas e as dos travesseiros deverão ser através de parafusos 1” X 60cm de 

comprimento com porca e arruelas. 

5.8 Superestrutura: É constituída por assoalho, rodeiro, guia de rodas, guarda 

corpo e caixão de aterro. 

5.8.1 O assoalho será constituído de pranchas com 16cm de largura, 7cm de 

espessura e comprimento de mínimo de 4,60m que serão fixadas nas longarinas 

através de pregos. O espaçamento entre as tabuas não deverá ultrapassar 4 cm. 

5.8.2. Os rodeios serão construídos de pranchas com dimensões de 30 cm de 
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largura, 6 cm de espessura e comprimento acima de 3,00 m. As pranchas que 

constituem os rodeios deverão ser assentadas lado a alado de modo a configurar 

uma largura total de 90cm. As pranchas serão fixadas no assoalho através de 

pregos 24 x 60 e grampos de 1,20 m de comprimento a cada 2,0 m. Para fixar os 

grampos no rodeiro, deverá ser feito um sulco para protege-los do impacto dos 

pneus. 

5.8.3. A guia de rodas terá dimensões de 15 x 15cm e comprimento acima de 3,00m 

e serão lixadas nas pranchas de assoalho através de parafusos 3/8” com 25cm de 

comprimento. 

5.8.4. As abas do caixão de aterro deverão conter pranchas nas mesmas dimensões 

de assoalho com 16cm de largura, 6cm de espessura e, no mínimo, 4,50 m de 

comprimento.  Serão cravados até obter nega os esteios para fixação das abas nas 

dimensões de 20 x 20cm nas cabeceiras e 25 x 30cm no meio e nas extremidades. 

Os esteios das extremidades das abas deverão ser ligados através de tirantes 

(vergalhão) de aço CA-50, diametro   ½”. A inclinação mínima das abas laterais do 

caixão de aterro, em relação ao eixo da ponte, deverá ser de 45°. Também deverá 

ser uma base em concreto com FCK 20 Mpa com largura mínima de 80 cm e altura 

mínima de 80 cm em ambas as alas. 

 

5.9 Sinalização viária: A sinalização deverá ser posicionada de tal forma que 

seja vista e ou entendida sob qualquer condição climática, os dispositivos deverão 

ser colocados de forma a prevenir o condutor oportunamente, dando-lhe tempo 

suficiente para tomar uma decisão.  

5.9.1 Como regra geral para todos os sinais posicionados lateralmente à via, deve-

se garantir uma pequena deflexão horizontal (em torno de 3°), em relação à direção 

ortogonal ao trajeto dos veículos que se aproximam, de forma a minimizar 

problemas de reflexo. 

5.10 Limpeza: O transporte de entulhos resultantes dos serviços de retiradas de 

materiais e de outras causas deverá ser efetuado o mais frequente possível, de 

maneira a manter em condições satisfatória de trabalho, organização e limpeza, sem 

ônus para a Prefeitura. 

 

5.11 Fiscalização: A fiscalização da obra caberá à Prefeitura através do corpo 

técnico, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e 

controle. À fiscalização fica assegurado o direito do veto a qualquer elemento que 

venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, não podendo tais 

providências implicarem modificações de prazo ou de condições contratuais. 

5.10.1 A liberação das faturas correspondentes a serviços executados, dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos e descontos de serviços 

deverão ter prévio conhecimento e aprovo da fiscalização em comum acordo com a 

contratada.  
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5.10.2. Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após 

sua efetiva execução e recebimento pela Prefeitura, enquanto que os suprimidos 

serão descontados do calor global, quando do fechamento final das verbas do 

contrato. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021.  

2. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14. 

 

3. Subcontratação 

3.1. Limites 

a. Mediante prévia e expressa autorização da Contratante, a contratada poderá 

subcontratar parte do objeto licitado, observado o limite de 15% (quinze por cento) 

do valor total do contrato, para a execução das seguintes atividades: execução de 

serviços de construção da área básica da disciplina de civil da engenharia. Itens 

como recuperação e reforço poderão ser subcontratados. 

b. Não será permitida a subcontratação das parcelas de maior relevância do objeto 

licitado, ou seja, o conjunto de itens para os quais houver sido exigida na habilitação, 

como requisito de qualificação técnica, a comprovação de capacidade técnico-

profissional ou de capacidade técnico-operacional.  

c. A autorização dada pela Contratante é condição para a subcontratação regular, 

mas não implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais 

assumidas pela contratada.  

d. Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como 

pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos 

serviços, supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e 

solidariamente perante a Contratante pelo cumprimento das obrigações que forem 

objeto de subcontratação.  

e. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas.  

 

3.2. Procedimento.  

a. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte Procedimento: 

Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, 

acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das 

parcelas que serão subcontratadas;  

b. Autorização prévia, por escrito, da Contratante para a subcontratação;  
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c. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, 

fiscal e trabalhista exigidos na habilitação do certame licitatório;  

d. Análise e aprovação por escrito, pela Contratante, da documentação 

apresentada pela subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a 

regularidade da documentação poderá ser substituída pela contratada, mantido o 

mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pela Contratante.  

e. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre a contratada e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do 

processo administrativo.  

f. Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente 

autorizadas pela Contratante. A subcontratação não formalizada segundo o 

procedimento previsto neste Edital, aplicável inclusive nas hipóteses de substituição 

da subcontratada, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato.  

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1. Para fins do presente objeto, o prazo de entrega dos serviços é de 60 Dias, 

contados da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, conforme Cronograma 

descrito abaixo: 

 

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

3. A metodologia para execução deste objeto será no Menor Preço no Regime por 

Empreitada por Preço Global, sendo realizadas medições mensais e pagos 

conforme execução dos serviços após aprovação do Gestor Municipal e Fiscal.  

4. As obras deverão ser executadas para atender as características do padrão 

mínimo estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Corguinho/MS. 

5. Tratando-se de obras de artes especiais, os preços a serem praticados na 
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planilha são do sistema de custos do SINAPI. 

6. As normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), dentre outras, 

devem ser levadas em consideração; 

6.1.  Para as situações não previstas nas normas técnicas da ABNT, 

poderão ser consultadas e utilizadas as normas técnicas estrangeiras, em 

consonância com a aprovação do responsável pela execução da obra. 

7.  Os projetos complementares deverão ser entregues a empresa em formato digital 

e/ou PDF sendo o formato mais adequado; 

8. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução e 

fiscalização; 

9. Os trabalhos serão supervisionados pela Prefeitura Municipal de Rio Negro que 

poderá solicitar adequação dos serviços. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 770, de 2023, art. 21, IV). 

3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 770, de 2023, art. 21, II). 

4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 770, de 2023, art. 21, III). 

5.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 770, de 2023, art. 21, VIII). 

6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 770, 

de 2023, art. 21, X). 

7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 770, de 2023, art. 21, VI). 

8.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

a.       O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

b. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra 

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 

118). 

a. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º), no prazo 

indicado pelo fiscal. 

5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

a. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

8. As comunicações entre a Prefeitura e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9. A Prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

10. Após a assinatura do contrato, a Prefeitura convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SICAF. 

a. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 

do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 

esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

1. A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR) e o cronograma físico-financeiro, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará 
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os seguintes critérios: 

a. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 

b. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução 

contratual 

c. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual 

glosa. 

 

3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

a. não produziu os resultados acordados; 

b. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

c. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

DO RECEBIMENTO 

1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no 

prazo de 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal de Serviços, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 

6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de regularidade fiscal. 

a. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

b. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 

apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato irá 
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apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

c. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja sanada, 

às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 

c.1.  Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

16. Prazo de pagamento 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

16.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

17. Forma de pagamento 

17.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

17.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

17.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 



 

 
 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO 

 

 

Rua Antônio Furtado Mendonça, 10 – Centro – Corguinho – MS – CEP: 79460-000 

Fone: (67) 3250-1439  

 

 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

19. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 

de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

21. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

22. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

23. Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo as seguintes diretrizes: 

a. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

c. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

d. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1. O fornecedor será selecionado por meio da contratação direta emergencial 

por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inc. VIII do art. 75 da Lei 

14.133/21. 
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2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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13. Habilitação Jurídica:  

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020. 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

VII - Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14. Regularidade fiscal e trabalhista  

14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

14.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

14.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

14.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

14.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

15. Qualificação econômico-financeira 

15.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

15.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante). 

II. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante). 

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

15.2.1 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital Mínimo OU Patrimônio 

Líquido Mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da parcela 

pertinente. 

15.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

15.4. Entende-se para fins deste Edital, sob pena de inabilitação, documentação 

comprobatória referente ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, nos 

casos de: 

a) tratando-se de empresas obrigadas e/ou optantes por Escrituração Contábil 
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Digital –ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal nº 6.022/2007, 

com última regulamentação através da Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de 

dezembro de2017 e suas alterações, poderão apresentar documentos extraídos do 

SISTEMA PÚBLICODE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED, ou ainda, por meio do 

sítio eletrônico da Junta Comercial, relativa ao domicílio ou sede da licitante, na 

seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital; 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial, quando exigível. 

b) tratando-se de empresas não vinculadas ao “SPED”, deverão comprovar tal 

situação, mediante apresentação obrigatória do: Termo de Abertura (Livro Diário), 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) e Termo de 

Encerramento (Livro Diário), com assinatura do responsável técnico devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), em conjunto a um 

representante legal da empresa, nos termos do art. 1.078, do Código Civil – Lei 

Federal n° 10.406/2002. 

15.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

15.6. O Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais 

Demonstrações Contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º). 

 

16. Qualificação técnica 

16.1. A comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos:  

 16.2. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA, para Engenheiro Civil, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

para arquitetos, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da 

região a que estiverem vinculados.  

 16.3. Comprovação da licitante de que possui responsável técnico, bem como 

o seu vínculo com a empresa, o qual será constatado mediante verificação de seu 

nome junto a Certidão de Registro do CREA, através de registro na CTPS (Carteira 

de Trabalho e Previdência Social), ou ainda através de contrato de prestação de 

serviço.  

a) No caso de a empresa licitante ou o(s) responsável(is) técnico(s) não serem 

registrados ou inscritos no CREA do Mato Grosso do Sul, deverão apresentar, 

além do previsto na alínea anterior, Declaração expressa, se 

comprometendo, se vencedora do certame, a proceder ao visto do registro 
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ou a registrar-se junto ao Conselho Regional do Estado de MS, e providenciar 

os respectivos vistos por ocasião da assinatura do CONTRATO;  

16.4. Atestado de Capacidade-Técnica do profissional indicado pela empresa, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que executou 

serviço (s) pertinente (s) e compatível (is) com o objeto desta licitação com 

características, quantidades semelhantes aos aqui licitadas. 

a) O atestado e/ou certidão fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, somente será aceito com a (s) respectiva(s) certidão(ões) de registro no 

CREA, acompanhado de acervo técnico CAT e ART ou, não sendo aceitas 

certificações através de carimbos;  

16.5. Atestado e Certidão que tenha responsável técnico por fiscalização ou 

preposto, não serão considerados no cumprimento da exigência deste subitem.  

16.6. A vencedora da presente licitação e contratada para execução do objeto 

deverá manter durante toda a realização da obra/serviço, o mesmo responsável 

técnico que demonstrou ter a capacitação técnica exigida para execução da 

obra/serviço, sendo-lhe permitida a substituição, apenas, por outro profissional que 

possua acervo técnico igual ou superior àquele anteriormente habilitado. 

16.7. Comprovação quanto à capacitação técnico-operacional, mediante a 

apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 

execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características e 

quantidadesO(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação 

da capacitação técnico-profissional, deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

16.8. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da 

licitante, na data prevista para entrega da proposta. Entende-se para fins deste 

Edital, como pertencente ao quadro permanente de pessoal, documentação 

comprobatória, nos casos de: 

a) VÍNCULO EMPREGATÍCIO: Ficha de Registro do Empregado – RE, devidamente 

registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, em nome do profissional qualificado, contendo as folhas 

que demonstrem seu registro laboral, ou, Contrato de Trabalho em vigor, 

devidamente firmado nos termos das Leis do Trabalho; 

b) VÍNCULO SOCIETÁRIO ou PARTICIPATIVO: Requerimento de empresário 

individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado no órgão competente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou ainda, 

conforme o caso, ata de eleição devidamente publicada na imprensa oficial; 

c) RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RT): Certidão de registro expedida pela 
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entidade profissional competente a que estiver vinculado, que conste titularidade 

do(s) profissional(is) por esta atribuição, relativo à pessoa jurídica (PJ), da sede ou 

filial da licitante; 

d) PROFISSIONAL AUTÔNOMO (sem vínculo empregatício): Contrato de prestação 

de serviços, carta compromisso, ou outro instrumento congênere que sirva à 

finalidade, celebrado de acordo com a legislação civil comum, desde que, contenha 

de forma clara no referido instrumento, sua qualificação quanto à Responsabilidade 

Técnica (RT) vinculada a prestação dos serviços. 

 

 16.9 No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar 

o comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado 

de respectivo Certificado de Regularidade valido, nos termos do artigo 17, inciso II, 

da Lei nº. 6.938/81, da Instrução Normativa IBAMA nº. 06, de 15 de março de 2013 e 

legislação correlata, para o exercício de atividade de obras civis, classificada como 

potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I 

da Instrução Normativa IBAMA nº. 06, de 15 de março de 2013 ou de norma 

especifica (art. 2º, IN 6/2013).  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Código Reduzido: XXX 
Construção e reforma de pontes: XXXXX 
Obras e Instalações 
 

3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

Corguinho/MS, 27 de setembro de 2024 

 

 

Thiago Sanches Alves Corrêa 
Engº civil contratado 
CREA/MS 11027 D 

 
 

 
__________________________________________ 

Joel Marcelino 

Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas 
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                                                  PROCESSO Nº. 114/2024 

DISPENSA Nº. 074/2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 

 RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO EM PONTE DE MADEIRA EM 
VIGAMENTO ARMADO, SOBRE O CORREGO AREIA COM EXTENSÃO DE 12,00 
METROS NO ASSENTAMENTO LIBERDADE CAMPONESA 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 

 

 

1 

REPARO EM PONTE DE MADEIRA 
EM VIGAMENTO ARMADO, 
SOBRE O CORREGO AREIA COM 
EXTENSÃO DE 12,00 METROS NO 
ASSENTAMENTO LIBERDADE 
CAMPONESA 

                    

 

Unidade  

   

 

   01 

  

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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PROCESSO Nº. 114/2024 

DISPENSA Nº. 074/2024 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - 
.........................................., QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO E A EMPRESA 
_____________________________, DE CONFORMIDADE 
COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO-MS pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, situada à XXXXXXXXXXXXXX, 000, Centro, CEP 
0000000000, inscrito no CNPJ sob o nº. 00000000000000000, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Marcela Lopes, brasileira, casada, portadora da RG nº. 
_________________, e do CPF nº. ______________________, residente e domiciliada 
nesta cidade, na Rua ..................................., ......, Centro. 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – ______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________.   

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 114/2024, Dispensa 
nº. 074/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o 
inciso I do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REPARO EM PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO ARMADO, SOBRE O CORREGO 
AREIA COM  EXTENSÃO DE 12,00 METROS NO ASSENTAMENTO LIBERDADE 
CAMPONESA 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
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3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 6 MESES 

  

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 91.601,53 (noventa e um mil, seiscentos e 
um reais e cinquenta e três centavos), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e 
demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 

 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias úteis, após a efetiva execução 
dos serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 
e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
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instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições 
da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 15.001-26.782.0007.1021-4.4.90.51.99.1799 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
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CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração – Departamento de Obras, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 
até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
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parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor 
da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada.  

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 
forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Negro, para dirimirem eventuais dúvidas 
oriundas deste instrumento. 

  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

 

 

Corguinho/MS, ____ de _______ de ________. 

 

 

___________________________         ____________________________ 

      Marcela Lopes    xxxxxxxxxxxx 

           Prefeita Municipal               Contratado 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 


